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REFERÊNCIA: Análise jurídica do Projeto de Lei n.º 042/2025 

REQUERENTE: Prefeito do Município de Nova Guataporanga/SP 

ASSUNTO: Dispõe sobre a estrutura e o funcionamento do Conselho Tutelar do 
Município. 

1 - RELATÓRIO 

Chegou a esta Assessoria Jurídica, acompanhado da Mensagem nº 042/2025, o Projeto 
de Lei nº 042/2025, que visa atualizar e consolidar a legislação referente ao Conselho 
Tutelar do Município de Nova Guataporanga, atualmente regulamentado pelas Leis 
Municipais: 

• Lei nº 1.454/2018 (criação do Conselho);

Lei nº 1.472/2019 (alterações posteriores);

Lei nº 1.620/2025 (ajustes recentes).

A proposta enviada pelo Chefe do Executivo busca adequar a estrutura, organização, 
atribuições, funcionamento e regras do processo de escolha dos conselheiros tutelares, 
em conformidade com o Estatuto da Criança e do Adolescente - Lei Federal nº 

8.069/1990. 

É o relatório. 








